
PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE AM~RICO 8RASILIENSE 

LEI NQ 1.020 

De 20 de Dezembro de 1.994 

Dispõe sobre a substituição da 
Tabela VII, da Lei Municipal nº 
979/93(Códígo Tributário Munici 
pai) . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Extraordinária de 19 de Dezembro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - A Tabela VIr da Lei Municipal nQ 979, 
de 08 de Dezembro de 1.993(Código Tributário Municipal), 
fica substituída pela Tabela VIr constante da presente Lei. 

Artigo 2Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de lQ de Ja
nei f'O de 1.995. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de América 8rasilíense, aos 20 dias 
do mês de Dezembro de 1.994(hum mil novecentos e noventa e 
qua tro) . 

Publicada no Departamento 
paI. 

JOS~ AL~~DtJ 

Registrada às fls. 107, 108 e 
14(catorze) 

Prefeitura Muníci-

competente nQ 


